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A Prefeitura Municipal de Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus
atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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PORTARIA Nº 054/2024 DE 22 DE MAIO DE 2024.

“NOMEIA SERVIDORES MUNICIPAIS 

PARA COMPOR EQUIPE DE COMISSÃO 

JULGADORA DA PRÉ SELEÇÃO DE 

INSCRITOS NO FESTIVAL DE 

SANFONEIROS DE 2024.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, especialmente nos poderes que lhes são conferidos pela Lei 

Orgânica do Município, por meio da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;

CONSIDERANDO a realização do Festival de Sanfoneiros que ocorrerá no dia 20 de 

junho de 2024. 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Julgadora da primeira etapa de seleção de inscritos no 

Festival de Sanfoneiros de 2024, que atuará de 24 de maio de 2024 a 11 de junho de 2024, 

composta pelos seguintes representantes: 

I. DARLI LIMA ALVES, sob matrícula, nº 11435; 

II. FRANCISCO DE ASSIS DA CRUZ SOUZA, matrícula nº 6819; 

III. IZADILTON DE LIMA SANTOS, matrícula nº 10169;

IV. IZAQUEU GOMES DA SILVA, matrícula nº 6832.

Art. 2º. Os trabalhos serão presididos pela servidora, Darli Lima Alves que representará a 

referida comissão perante terceiros e outros órgãos da Administração Pública e terá como vice-

presidente o servidor Francisco de Assis da Cruz Souza. 
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Art.3º. Em caso de empate, a decisão final será tomada pela presidente da comissão. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se Cumpra-se.

Riachão do Jacuípe-BA, em 22 de maio de 2024.

JOSÉ CARLOS DE MATOS SOARES

Prefeito Municipal
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